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Introdução 

Esta apresentação tem como objetivo instruir os Adquirentes sobre os Planos de 
Recuperação Judicial do Grupo Viver e as formas e condições de pagamento para 
essa classe específica. 
 
Cabe ressaltar que todos os empreendimentos imobiliários envolvidos no processo 
de Recuperação Judicial da Viver encontram-se finalizados e aptos a morar para 
aqueles Adquirentes que tiverem seus compromissos de compra e venda quitados. 
 
Esta apresentação não substitui a leitura dos Planos de Recuperação Judicial, não 
se comprometendo o Grupo Viver pela interpretação feita pelos Adquirentes a 
partir das informações aqui fornecidas. 
 
 
 



4 

Clientes sujeitos ao Plano de Recuperação Judicial 

Quem são Adquirentes no Plano de Recuperação Judicial da Viver?  
Os Adquirentes são todos aqueles que possuem uma relação jurídica com a Viver, 
decorrente de compromisso de compra e venda celebrado com a Companhia e 
instrumentos correlatos (cláusula 1.1.). 
 
Quem são os Credores da Viver? 
Os Credores são todos os Adquirentes perante os quais a Viver possui uma 
obrigação pecuniária, seja ela decorrente de distrato do compromisso de compra e 
venda ou decorrente de condenações no âmbito de ações judiciais movidas contra 
a companhia (cláusula 1.1.). 
 
Quem são os Credores Adquirentes? 
Os Adquirentes classificados como “Credores Adquirentes” no Plano de 
Recuperação Judicial são todos que (i) adquiriram unidade imobiliária; (ii) possuam 
saldo a pagar para a Viver; (iii) tenham o compromisso de compra e venda vigente; 
e (iv) tenham ajuizado ações consumeristas em face da Viver, pretendendo o 
ressarcimento ou indenização de valores (cláusula 1.1.). 
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Clientes sujeitos ao Plano de Recuperação Judicial (Cont.) 

Qual é o fato diferenciador entre o Credor Adquirente e os demais credores? 
Encaixa-se na classificação de Credor Adquirente apenas aqueles Adquirentes que 
ainda possuam uma disputa judicial sobre a unidade objeto do compromisso de 
compra e venda. Ou seja, caso o Adquirente ainda seja promitente comprador da 
unidade e, portanto, possa optar pelas opções de (i) remanescer com a unidade, 
quitando o saldo devedor na forma do Plano de Recuperação Judicial; ou (ii) 
devolver a unidade, com o pagamento, pela Viver, do valor antecipado pelo cliente 
na forma do Plano de Recuperação Judicial (cláusula 1.1.). 
 
Como serão classificados os demais créditos detidos por Adquirentes que não 
sejam Credores Adquirentes? 
Os demais créditos detidos por Adquirentes que não se classificam como Credores 
Adquirentes serão pagos de acordo com o previsto no Plano de Recuperação 
Judicial para os Credores Quirografários. Esses Adquirentes não estão aptos a 
eleger as opções previstas nos Planos de Recuperação Judicial para os Credores 
Adquirentes, porque a disputa judicial não recai mais sobre a unidade imobiliária. 
(cláusula 1.1.). 



Opção 1 

Opção 2 

Opção 3 

Opções aos Credores Adquirentes 
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Adquirentes que tenham (1) compromisso de compra e venda assinado com a Viver, 
vigente e com saldo a pagar, e que tenham também (2) demandas judiciais ajuizadas 
contra a(s) Recuperanda(s), com créditos líquidos ou ilíquidos, poderão escolher uma 
das opções abaixo (cláusula 4.3.2). 

Distrato do compromisso de compra e venda e 
devolução parcial do valor pago pelo cliente 

Quitação do Saldo Devedor para transferência de 
posse e propriedade 

Manutenção da ação judicial 
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Opção 1 (Quitação da Unidade) – Cláusula 4.3.2.1 

Como escolher a Opção 1? 
Para escolher esta opção, o Credor Adquirente deverá, em até 90 dias corridos da Data de 
Homologação do Plano: 
(1) Manifestar-se pela manutenção da unidade em um dos endereços detalhados no Slide 13; 
(2) Requerer nos autos da ação judicial movida contra a Recuperanda a desistência do feito. 

Como pagar pela unidade? 
O pagamento do saldo remanescente deverá ser feito em até 90 dias corridos da manifestação, 
mediante financiamento bancário ou recursos próprios. 
Caso o Credor Adquirente tenha adquirido outra unidade do mesmo empreendimento e queira 
distratar o compromisso, poderá aproveitar o crédito decorrente do distrato para aquisição de 
nova unidade (parágrafo 65 da referida cláusula) 

Qual o preço? 
A Viver oferecerá uma condição de pagamento diferenciada: 
(1) Serão deduzidos do saldo remanescente 100% dos montantes de mora e multa; 
(2) Após o abatimento, será ofertado um desconto de 10% no saldo devedor da unidade. 

O que é a Opção 1? 
É a opção na qual o Credor Adquirente manifesta sua intenção de permanecer com a unidade 
pagando o saldo devedor com desconto.  
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Opção 2 (Distrato do compromisso de compra e venda) 
– Cláusula 4.3.2.2 

Como escolher a Opção 2? 
Para escolher esta opção, o Credor Adquirente deverá, em até 90 dias corridos da Data de 
Homologação do Plano: 
(1) Requerer nos autos da ação judicial movida contra a Recuperanda a desistência do feito; 
(2) Assinar o instrumento de distrato do contrato de compra e venda.  

Quanto recebo pelo distrato? 
(1) A Recuperanda devolverá 90% do valor original pago à Recuperanda pela aquisição da 
unidade; 
(2) Não serão reembolsados valores pagos a título de comissão de corretagem, uma vez que os 
recursos foram pagos para terceiros que intermediaram a venda. 

Quando recebo pelo distrato? 
O valor do distrato será pago em 30 dias corridos após o recebimento total do preço da 
revenda da unidade distratada. 
Caso a unidade não seja revendida em 60 meses contados da Homologação do Plano de 
Recuperação Judicial, o saldo será pago neste prazo pela Recuperanda. 

O que é a Opção 2? 
É a opção na qual o Credor Adquirente manifesta sua intenção de rescindir o compromisso de 
compra e venda e reaver parte do valor pago. 
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Credor Adquirente 3 (Manutenção da ação judicial) 
– Cláusula 4.3.2.3 

Quanto recebo? 
O eventual valor proveniente da condenação contra a companhia na ação judicial ou o valor 
listado no QGC será convertido na forma de novas ações da Viver Incorporadora e Construtora 
S.A. (conforme slide 11), após um desconto de 50% sobre o valor do crédito. 

Quando recebo eventual crédito decorrente de condenação contra a companhia? 
Os credores que têm créditos líquidos e listados no Quadro Geral de Credores deverão receber 
em até 12 meses da verificação das condições precedentes. (parágrafo 112, item II, cláusula 
5.12.) Credores com créditos ilíquidos receberão na conversão seguinte à materialização do 
crédito. Enquanto não houver a decisão final na ação judicial, fica indefinida a entrega ou não 
da unidade imobiliária, e apenas haverá a posse da unidade após a quitação do preço. 

Quem são os Credores Adquirentes 3? 
São aqueles que podem optar pela Opção 1 ou 2, porém preferem manter a sua ação judicial 
em curso, sem definição quanto ao pagamento do saldo devedor ou distrato da unidade. 

Como ser alocado nessa categoria? 
Os Credores Adquirentes que não optem pelas Opções 1 ou 2, dentro dos prazos estipulados, 
serão automaticamente incluídos nesta forma de pagamento. 
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Adquirentes não elegíveis às Opções – Cláusula 4.3.1  

Como serão pagos? 
Os créditos dos Adquirentes não elegíveis às opções serão pagos conforme créditos 
quirografários, integralmente, sem desconto, por meio da conversão em novas ações da Viver 
Incorporadora e Construtora S.A. 

Quando recebo o crédito?  
Os credores que têm créditos líquidos e listados no Quadro Geral de Credores deverão receber 
em até 3 meses da verificação das condições precedentes. (cláusula 5.12) 
Credores com créditos ilíquidos por terem ação judicial em curso poderão celebrar acordo com 
a Viver no prazo de até 5 meses da homologação do Plano de Recuperação Judicial, e receberão 
seus créditos até a segunda conversão em ações. Caso não seja celebrado acordo, receberão na 
conversão seguinte à materialização do crédito. 

Quem são os Adquirentes que não são elegíveis às Opções descritas anteriormente? 
São os Adquirentes que não têm mais um compromisso de compra e venda vigente, mas 
possuem crédito decorrente ou não de ação judicial contra a companhia. Vale ressaltar que 
esses credores receberão tratamento igual aos demais credores quirografários. 



11 

Conversão em Ações da Viver – Cláusula 5 

Quanto recebo? (cláusula 5.7) 
O Credor receberá 1 ação da Viver 

Construtora e Incorporadora S.A. para cada 
R$ 1,98 do crédito após aprovação do Plano 

de Recuperação Judicial. 
Exemplo: O credor possui um crédito listado  

de R$ 1.980. Ele receberá 1.000 ações da 
Viver Construtora e Incorporadora S.A.  

 

Quais os métodos de recebimento? 
 

(1) O Credor poderá optar por receber as 
ações diretamente 

OU 
(2) Receber o valor líquido da venda das 

ações ao valor de mercado que será 
realizada pelo Comissário. 

Quem é o Comissário? (cláusula 5.11) 
 

O Comissário é uma corretora de ações que 
receberá em nome dos credores as ações e 

as venderá a valor de mercado. O prazo para 
a escolha deste serviço será de 10 dias 

corridos, após a homologação do Plano de 
Recuperação Judicial. 

Quando recebo? (cláusula 5.12) 
Os Credores que têm créditos líquidos e 
listados no Quadro Geral de Credores 

deverão receber as ações em até 3 meses da 
verificação das condições precedentes. Em 
suma, as conversões acontecerão em 3, 6 e 

12 meses da verificação das condições 
precedentes, e após isso a cada 6 meses. 
Credores com créditos ilíquidos receberão 
na conversão seguinte à materialização do 

crédito. 
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Termos e Esclarecimentos Adicionais 

Data de Homologação do Plano: momento em que for publicada no Diário de 
Justiça Eletrônico a decisão homologando o Plano de Recuperação Judicial. (cláusula 
1.1) 
 
Data de liquidação do crédito: momento em que o crédito se tornar líquido, seja em 
sede de liquidação de sentença em ação judicial, seja no momento da prolação da 
sentença que já indica o valor certo a ser pago pela Viver. 
 
Condições Precedentes: são as condições indicadas no Plano de Recuperação 
Judicial para que a Viver Incorporadora e Construtora S.A. possa realizar o seu 
aumento de capital, convertendo os créditos em novas ações. (cláusula 5.2) 
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Endereço para manifestação das opções 

 
Os Adquirentes deverão enviar obrigatoriamente aos endereços indicados abaixo as 
notificações manifestando a sua adesão às opções 1 ou 2 dos Credores Adquirentes. As 
notificações podem ser enviadas em forma física ou eletrônica. (cláusulas 8.3 e 8.4) 
 

 
 
 
 
 

Grupo Viver 
 
 

Rua Fidêncio Ramos, n° 213, 
cjto 52, Edifício Atrium VIII Vila 

Olímpia – São Paulo - SP.  
CEP: 045551-010 

A/C: Departamento Jurídico 
E-mail: 

credorviver@viver.com.br  

Galdino, Coelho, Mendes 
Advogados 

 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
n° 3900, 11° andar Itaim Bibi – 

São Paulo - SP.  
CEP: 04538-132 

A/C: Eduardo Takemi Kataoka 
E-mail: 

 rjviver@gcm.adv.br  

Administradora Judicial - 
KPMG 

 
Rua Arquiteto Olavo Redig de 
Campos, n° 105, 10° andar – 

São Paulo - SP.  
CEP: 04711-904 

A/C: Osana Mendonça 
E-mail: 

grupoviver2vfrj@gmail.com 
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Endereço para esclarecimentos adicionais 

 
 
Os Adquirentes que ainda possuam dúvidas quanto à forma de pagamento dos Planos de 
Recuperação Judicial do Grupo Viver podem enviá-las para os seguintes endereços 
eletrônicos: 

 
 

credorviver@viver.com.br 
 

e/ou 
 

rjviver@gcm.adv.br 
 




